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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Confidencialidade da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para estruturar a confidencialidade dentro da empresa, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de confidencialidade. 

[bookmark: _Toc108770602]Visão Geral 

A presente política orienta e regulamenta as condutas dos colaboradores no que tange a confidencialidade das informações sigilosas e privilegiadas, bem como dados pessoais e contratuais de clientes.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108770603]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc108770604]Definição

Caracteriza-se como informação confidencial toda aquela que não possui caráter público, de forma não autorizada, sejam elas eletrônicas, escritas ou faladas, que o colaborador possui acesso. 

São consideradas informações privilegiadas aquelas, não disponíveis ao público ou a outros colaboradores, que identifiquem dados pessoais de clientes ou patrimoniais da empresa, sejam objeto de acordo de confidencialidade celebrado com terceiros, identifiquem ações estratégicas cuja divulgação possa prejudicar a gestão dos negócios ou reduzir sua vantagem competitiva.

Não será descumprimento desta política a divulgação de informações confidenciais ou privilegiadas quando em atendimento a determinações decorrentes do Poder Judiciário, Poder Legislativo ou órgãos fiscalizadores e reguladores. E quando a divulgação se justificar, por força da natureza do negócio, a advogados, auditores e contrapartes.

[bookmark: _Toc108770605]Objetivo 

O principal objetivo desta política é nortear as disposições éticas no que se refere a dados e informações e o sigilo destes.

As informações confidenciais e privilegiadas devem ser tratadas de forma ética e sigilosa e de acordo com as leis e normas internas vigentes e apenas para a finalidade para a qual foi coletada evitando mau uso e exposição indevida.

A concessão de acessos às informações confidenciais deve obedecer ao critério de menor privilégio, no qual os usuários têm acesso somente aos recursos de informação imprescindíveis para o pleno desempenho de suas atividades.

O acesso a informações confidencias e privilegiadas com identificação de acesso, por meio eletrônico, deve ser pessoal e intransferível, qualificando‐o como responsável pelas ações realizadas.
Qualquer risco ou ocorrência de falha na confidencialidade e na segurança da informação devem ser reportados ao Setor de Compliance.


[bookmark: _Toc108770606]Condutas Proibidas e Permitidas

[bookmark: _Toc108770607]Condutas Proibidas: 

•	O colaborador da empresa que tenha acesso a dados confidenciais, não pode divulga-los para outros colaboradores, sem prévia autorização.

•	O colaborador acessar o banco de dados da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] com o fim de obter contato ou informação de algum cliente para fins pessoais.

•	Apagar ou destruir informações produzidas no âmbito da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], pois constitui patrimônio da empresa.

[bookmark: _Toc108770608]Condutas Permitidas:

•	É permitido que um colaborador, ao apresentar relatórios ao corpo diretivo, utilize de dados confidenciais. 

•	É recomendável que informações confidencias ou privilegiadas sejam tratadas com descrição, devendo o colaborador estar sempre atento para projetos e documentos expostos na mesa de trabalho, impressoras, áreas comuns e salas de reunião.

•	Os colaboradores devem acessar os dados gerais da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e dos clientes quando pertinentes para a atividade laborativa realizada.

[bookmark: _Toc108770609]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108770610]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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